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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO  
RECURSO ESPECIAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 38-A DA LEI 
9.605/1998. DESMATAMENTO. AUSÊNCIA DE LAUDO 
PERICIAL. CRIME QUE DEIXA VESTÍGIOS. NULIDADE. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO ABSOLUTÓRIA. 
1. O Tribunal considerou dispensável a realização do exame de 
corpo de delito para prova da materialidade da infração prevista 
no art. 38-A da Lei 9.605/1998, sem suficiente justificativa.
2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça orienta que 
as questões técnicas que envolvem os crimes contra o meio 
ambiente exigem exame de corpo de delito direto, salvo se 
concretamente justificada a impossibilidade de sua realização.
3. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e 
Messod Azulay Neto votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 20 de junho de 2023.

Ministro João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL contra decisão que conheceu em parte recurso especial e, nessa 
extensão, deu-lhe provimento, para absolver o recorrente da imputação de prática do 
crime previsto no art. 38-A da Lei 9.605/98, com fundamento no art. 386, VII, do 
Código de Processo Penal.

O agravante alega que não desconhece a jurisprudência desta Corte de 
que "(...) é necessária a realização de exame pericial em delitos não transeuntes, 
sendo possível a sua substituição por outros meios probatórios somente quando a 
infração não deixar vestígio ou se o corpo de delito houver desaparecido, a teor do 
disposto nos arts. 158 e 167 do Código de Processo Penal (AgRg no AgRg no REsp 
1.419.093/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,QUINTA TURMA, julgado em 



10/03/2015, DJe de 26/03/2015)" (e-STJ fl. 557). Contudo, a materialidade do crime 
ficou demonstrada por outros meios de prova, quais sejam: a) boletim de ocorrência; 
b) auto de infração ambiental com termo de georreferenciamento; c) relatório 
fotográfico; e d) depoimentos colhidos dos policiais militares ambientais na fase 
extrajudicial e processual.

Requer provimento do recurso para que a matéria seja reapreciada pelo 
Colegiado.

Não foram apresentadas contrarrazões (e-STJ fl. 572).

É o relatório.

VOTO

 

O recurso é tempestivo, pois o MPF foi intimado da decisão 
recorrida em 01/08/2022 (e-STJ fl. 559), ao passo que a interposição do agravo se 
deu em 29/07/2022 (e-STJ fl. 552). Observado, pois, o prazo inscrito no art. 258 do 
RISTJ.

A decisão agravada tem os seguintes fundamentos (e-STJ fls. 544-548):
 
No que tange à ausência de prova da materialidade do delito do art. 
38-A da Lei n. 9.605/98, conforme se apreende, o v. acórdão de 
origem afirmou a prescindibilidade da perícia, em especial, porque a 
"materialidade do crime restou devidamente comprovada mediante 
Boletim de Ocorrência (evento 1.3), no Auto de Infração Ambiental 
(evento 1.4, fls. 02, 10 e11), no Termo de Georreferenciamento 
(evento 1.4, fls. 03 a 06), no Relatório Fotográfico (evento 1.4, fls. 07 a 
09 e 13 a 14)".
Como se pode observar, pela letra dos artigos acima transcritos, o 
tema é complexo, não facilmente identificável por leigos, sendo 
imprescindível a realização de perícia na medida em que não é 
qualquer supressão/destruição que caracteriza o ilícito do art. 38-A da 
Lei Ambiental, pois é necessário que a conduta tenha sido praticada 
contra o Bioma Mata Atlântica em face de vegetação primária ou 
secundária, em estágio avançado ou médio de regeneração.
Como é cediço, nos casos em que a infração deixa vestígio, por 
imperativo legal (art. 158 do Código de Processo Penal), é necessária 
a realização do exame de corpo de delito direto.
Por outro lado, nos termos do art. 167 do Código de Processo Penal, 
"não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem 
desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a 
falta".
Ademais a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça consolidou 
entendimento no sentido de que, "se houver vestígios, a perícia é 
imprescindível, na forma do art. 158 do Código de Processo Penal".
(...)
Dessa forma, somente será possível a substituição de exame pericial 
por outros meios probatórios, na forma indireta, para fins de 
comprovação da materialidade dos crimes ambientais de natureza 



material – no caso, o artigo 38-A da Lei n. 9.605/1998 – quando a 
infração não deixar vestígios ou quando o lugar dos fatos tenha se 
tornado impróprio à análise pelos experts, circunstâncias excepcionais 
que não se enquadram na hipótese sub judice.
Isso porque, conforme descrito pelo v. acórdão recorrido, o delito do 
deixou vestígios, sendo possível a realização do exame direto, e não 
foram apresentadas justificativas idôneas para a não realização do 
exame pericial, impondo-se a absolvição do acusado diante da 
ausência de prova acerca da materialidade delitiva.
(...)
Dessa forma, estando o v. acórdão prolatado pelo eg. Tribunal a quo 
em desconformidade com o entendimento desta Corte de Justiça 
quanto ao tema, incide, no caso o enunciado da Súmula n. 568/STJ,in 
verbis: "O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, 
poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema".
 

O Tribunal de origem deixou de apresentar justificativa para a não 
realização da perícia técnica exigida para a prova da materialidade da infração 
prevista no art. 38-A da Lei  9.605/1998.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça orienta que as 
questões técnicas que envolvem os crimes contra o meio ambiente exigem exame de 
corpo de delito direto, salvo se concretamente justificada a impossibilidade de sua 
realização.

Nesse sentido:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA N. 182/STJ. CRIME 
AMBIENTAL. ARTS. 38 E 38-A DA LEI N. 9.605/1998. 
DESMATAMENTO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. CRIME QUE 
DEIXA VESTÍGIOS. NULIDADE. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. 
CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS, DE OFÍCIO. 
1. Cabe ao agravante, nas razões do agravo regimental, trazer 
argumentos válidos e suficientes para contestar a decisão impugnada, 
sob pena de aplicação do Enunciado n. 182 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça. 
2. Nos casos em que a infração deixa vestígio, por imperativo legal 
(art. 158 do Código de Processo Penal), é necessária a realização do 
exame de corpo de delito direto. Somente será possível a substituição 
de exame pericial por outros meios probatórios, na forma indireta, para 
fins de comprovação da materialidade dos crimes ambientais de 
natureza material - no caso, o art. art. 38 da Lei n. 9.605/1998 - 
quando a infração não deixar vestígios ou quando o lugar dos fatos 
tenha se tornado impróprio à análise pelos experts. 
3. Para a tipificação dos delitos previstos nos arts. 38 e 38-A da Lei 
ambiental é necessário que a conduta tenha sido praticada contra 
vegetação de floresta de preservação permanente (art. 38) e 
vegetação primária ou secundária, situada no Bioma Mata Atlântica 
(art. 38-A). 
4. O tema é complexo, não facilmente identificável por leigos, sendo 
imprescindível a realização de perícia na medida em que não é 
qualquer supressão/destruição que caracteriza o ilícito do art. 38 da 
Lei Ambiental. 
5. No presente caso, foi comprovada a existência 



de vestígios (imagens do local, laudo de verificação de denúncia, auto 
de infração do IAP), sendo possível a realização do exame direto, não 
sendo, todavia, apresentadas justificativas idôneas para a não 
realização do exame pericial. 
6. Agravo regimental não conhecido. Concessão de habeas corpus de 
ofício para absolver o acusado, diante da ausência de prova de 
materialidade delitiva. 
(AgRg no AREsp 1571857/PR. Quinta Turma. Rel. Ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca. DJe de 22.10.2019).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIMES 
CONTRA O MEIO AMBIENTE. CONDENAÇÃO DO AGENTE ÀS 
SANÇÕES DO ART. 38, C.C. O ART. 53, INCISO II, ALÍNEA C, 
AMBOS DA LEI N.º 9.605/1998. REALIZAÇÃO DA PROVA TÉCNICA 
DIRETA. DELITO MATERIAL E QUE DEIXA VESTÍGIOS. 
IMPRESCINDIBILIDADE. REALIZAÇÃO POR OUTROS MEIOS. NÃO 
JUSTIFICADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 167 E 566, AMBOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça está fixada no 
sentido de que é necessária a "realização de exame pericial em delitos 
não transeuntes, sendo possível a sua substituição por outros meios 
probatórios somente quando a infração não deixar vestígio ou se o 
corpo de delito houver desaparecido, a teor do disposto nos arts. 158 e 
167 do Código de Processo Penal" (AgRg no AgRg no REsp 
1.419.093/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, 
julgado em 10/03/2015, DJe de 26/03/2015; sem grifos no original). 
2. O exame de corpo de delito "direto" somente pode ser suprido por 
"outros meios" probatórios, na forma indireta, para fins de 
comprovação da materialidade dos crimes ambientais de natureza 
material e não transeunte - no caso, o art. 38 da Lei n.º 9.605/98 -, na 
hipótese em que houver o desaparecimento dos vestígios ou quando o 
lugar dos fatos tenha se tornado impróprio à análise pelos experts, 
circunstâncias excepcionais que não se enquadram ao caso em 
análise. 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1782765/PR. Sexta Turma. Rel. Ministra Laurita Vaz. 
DJe de 2.8.2019).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECLAMO MINISTERIAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE. 
CONDENAÇÃO DO AGENTE ÀS SANÇÕES DOS ARTS. 39 E 45, 
AMBOS DA LEI N.º 9.605/1.998, EM CONCURSO MATERIAL. 
NULIDADE PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DA PROVA TÉCNICA 
DIRETA. DELITO MATERIAL E NÃO TRANSEUNTE. 
IMPRESCINDIBILIDADE. REALIZAÇÃO POR OUTROS MEIOS. NÃO 
JUSTIFICADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 167 E 566, AMBOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PREJUÍZO À DEFESA. 
CONSTATAÇÃO. SÚMULA N.º 7/STJ. INAPLICABILIDADE. 
PRESERVAÇÃO PARCIAL DOS ATOS INSTRUTÓRIOS. EXTENSÃO 
DA NULIDADE AO DELITO CONEXO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 
1. Não obstante a máxima de que o julgador formará sua convicção 
pela livre apreciação da prova, e que este poderá indeferir - conforme 
estatuído no § 1.º do art. 400 do CPP - as provas consideradas 
irrelevantes, impertinentes ou protelatórias, entende este Tribunal 
Superior que, conforme interpretação autêntica e sistemática dos arts. 
158 e 167 do aludido diploma, o exame de corpo de delito direto 
somente pode ser suprido por outros meios probatórios, na forma 
indireta, para fins de comprovação da materialidade dos crimes 
ambientais, na espécie, do art. 39 da Lei n.º 9.605/98, de natureza 



material e não transeunte, na hipótese em que houver o 
desaparecimento dos vestígios ou quando o lugar dos fatos tenha se 
tornado impróprio à análise pelos experts, circunstâncias excepcionais 
que não se enquadram no caso em exame. 
2. Conforme delineado pelas instâncias ordinárias, o auto de infração e 
o boletim de ocorrência não especificaram sequer a largura do córrego 
e a largura da vegetação a ser preservada, objeto de tutela do crime 
em análise, impondo-se a declaração de nulidade do feito, pela 
ausência de realização da prova pericial, pois tal vício procedimental 
denota flagrante prejuízo à Defesa, notadamente na apuração da 
verdade substancial da causa, nos moldes dos arts. 563, 564, inciso 
III, alínea b, e 566, todos do CPP. 
3. Não incide o óbice encartado na Súmula n.º 7/STJ quando a 
pretensão do recorrente demandar, tão somente, revaloração jurídica 
de situações fáticas delineadas e objeto de controvérsia no acórdão 
recorrido. In casu, a questão em contenda está pautada na explicitada 
ofensa ao art. 158 do CPP, prescindindo-se, portanto, do reexame de 
fatos e provas. 
4. Em homenagem ao princípio da consequencialidade, a declaração 
de nulidade absoluta do feito, não obstante parcial preservação dos 
atos instrutórios, modulados ao término das alegações finais, estende-
se à imputação de delito correlato, cuja análise fica prejudicada, devido 
à conexão instrumental incidente, conforme disposto nos arts. 564, 
inciso III, alínea b; 566; 573, § 1.°, e 76, inciso III, todos do CPP. 
5. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 1292313/PR. Sexta Turma. Rel. Ministra Laurita Vaz. 
DJe de 28.3.2019).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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